Câmara Municipal

“Uma Nova História”

REQUERIMENTO Nº 27/2014

Exmo. Sr. Vereador 

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, requeiro do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, o cumprimento do disposto no Regimento Interno e Resolução 430, que regulamentam o uso da Tribuna Popular, quanto os procedimentos para uso da Palavra Livre.

JUSTIFICATIVA

Regimento Interno -   DA TRIBUNA POPULAR

Art. 167 - A Tribuna do Plenário poderá ser utilizada por representantes de entidades ou por  convidados dos Vereadores.

§1o - A utilização de que trata o caput dependerá de requerimento circunstanciado, a ser decidido pelo Presidente da Câmara, após análise por uma comissão de três Vereadores, por ele indicada.

§2o - Em casos excepcionais, o Plenário poderá liberar a utilização da Tribuna independentemente das regras do parágrafo anterior.

Art. 168 - O orador admitido na Tribuna Popular poderá apresentar reivindicação, sugestão, questionamento, denúncias ou defesas de interesses ou coletivos.

Parágrafo Único - É vedado ao orador, durante seu pronunciamento, referir-se a assunto não indicado no requerimento respectivo ou de ordem pessoal, bem como contrariar as regras deste regimento para o uso da palavra.

Art. 169- O orador deverá estar trajado adequadamente, conforme as regras da Mesa para o Vereador, e deverá ostentar crachá de identificação.

Art. 170 - O prazo máximo para o discurso na Tribuna, nos termos deste Título, é de quinze minutos.

                                           Sala das Sessões, 06 de outubro de 2014.

Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro

Vereador 

